PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 383/2008
Concede isenção de tributos, que especifica, à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG - por ocasião da outorga dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Para fins de desonerar o custo da tarifa de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, viabilizando o estabelecimento de uma tarifação de cunho social, fica a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG -, pelo prazo da prestação dos serviços outorgados, isenta de todos os tributos municipais que incidam sobre os serviços prestados, inclusive serviços afetos, necessários àquela prestação, e, ainda, sobre as áreas e instalações operacionais e administrativas existentes à data da celebração do Contrato de Programa e/ou que venham a ser adquiridas posteriormente, bem como do pagamento de royalties, isenção esta que será extensível àqueles criados durante a prestação dos serviços.

§ 1º A isenção estabelecida no caput é extensiva a todas as taxas municipais, de serviço ou pelo poder de polícia, contribuição de melhoria e a quaisquer outros tributos municipais instituídos posteriormente a esta lei.

§ 2º A presente isenção abrangerá os preços públicos relacionados ao uso de vias públicas, seu espaço aéreo e seu subsolo, e ao uso de quaisquer outros bens municipais, móveis ou imóveis, necessários à execução dos serviços.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2008.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Governo

Ronaldo Siqueira Santos

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 354, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2008.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta



Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que concede isenção de tributos, que especifica, à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG - por ocasião da outorga dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e dá outras providências.

Trata-se de matéria de lei complementar  com a finalidade de conceder isenção de tributos relativos à outorga da prestação de serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário (inc. II do par. ún.do art. 72 da LOM).

O contrato de concessão para execução e exploração de serviços de abastecimento de água foi celebrado em 7 de outubro de 1971 e re-ratificado em 5 de julho de 1977, entre o município de Patos de Minas e a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG, nos termos da Lei Municipais nºs 1.170, de 21 de junho de 1971 e 1.549, de 16 de maio de 1977, sendo que, no momento atual, há necessidade premente de revisão da renovação contratual.

Assim sendo, a Administração Municipal deseja a aprovação desta Câmara para a assinatura de novo acordo para o abastecimento de água e o esgotamento sanitário em nosso Município, em consonância com as legislações federal e estadual e Constituição Federal.

É imperiosa a celebração de cooperação entre o Município e o Estado de Minas Gerais e, por conseguinte, para a COPASA no que se refere aos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, em  virtude da ausência de recursos físicos, financeiros e de estrutura para serem prestados diretamente pelo Município. Não podemos perder a oportunidade de garantir 100% (cem por cento) de atendimento dos serviços mencionados, uma vez que o Estado se compromete a liberar os recursos necessários através do convênio de cooperação.

Para que possa ser estabelecida tarifação social aos usuários dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, o Município continua concedendo a isenção de tributos e outros à Companhia de Saneamento de Minas Gerais, pois nos arts. 3º e 4º das Leis Municipais nºs 1.170/71 e 1.549/77, respectivamente, já se previa essa concessão de isenção. E, por esse motivo, fica o Município impossibilitado de cumprir os requisitos do art. 14 da LC 101/00 – LRF -, visto que não pode caracterizar renúncia de receita aquilo que nunca foi cobrado.

Ante o exposto, salientamos que é chegada a hora de propormos a solução para o problema do esgotamento sanitário em nosso Município, sendo certo que a questão é real e necessita de ações concretas por parte do Poder Público, visando assegurar melhoria na condição de saneamento básico (CF, art. 23, IX), e, conseqüentemente, na qualidade de vida aos munícipes, atendendo-se, assim, ao interesse público.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, em caráter de urgência urgentíssima, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2008.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal
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